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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Baixa Grande, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere, e 

considerando os atos Administrativos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, bem como o 

Parecer da Assessoria Jurídica deste Município, Reconhece o Procedimento adotado na modalidade 

DISPENSA DE LICITACAO Nº 007/2024, Processo Administrativo nº 041/2024, com fulcro no §3º do 

art. 75, II da Lei 14.133/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

referente a Elaboração do Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito das Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária do Município de Baixa Grande – Bahia. EMPRESA 

CONTRATADA: NAIARA MIRANDA AMARAL ROCHA, inscrita no CNPJ: 38.494.085/0001-84, com 

endereço à Rua Castro Alves, 28, Centro, Central/Ba - CEP: 44.940-000, no valor total de R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais). 

 

 

HOMOLOGADO NESTA DATA: 

 

 

Baixa Grande-BA, 07 de maio de 2024. 

 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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